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SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA


Manifestação da Assessoria Técnica
De: Tatiana Anechini Lara Leite
Assistente Técnica 
Para:
MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Assunto: Requerimento n° 83/2017
Autoria: Luiz Turco
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo
São Paulo, 13 de abril de 2017.
Senhor Secretário,

Trata-se de Requerimento de Informação Parlamentar n° 83/2017, de autoria do nobre Deputado Estadual Luiz Turco, solicitando informações atualizadas acerca da situação jurídica dos Perímetros 5° e 1° de Piedade, à Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” – ITESP, vinculada à Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania. 
Preliminarmente, apresento os questionamentos e a justificativa do ilustre Deputado para sustentar o Requerimento em comento, e após, os esclarecimentos sobre os quesitos ali descriminados.
I – DOS QUESTIONAMENTOS
1. Qual a situação jurídica atualizada do 5º PI (Quinto Perímetro de Piedade)? 
1.a. Foi proposta a Ação Discriminatória do referido Perímetro?
1.b. Em caso negativo, por quê? 
1.c. Qual a área do Perímetro em questão e quais as informações disponíveis acerca dele nesse órgão?
1.d. Favor discorrer a respeito. 
1.e. Favor encaminhar cópia da Planta do Perímetro em questão.

2. Qual a situação jurídica atualizada do 1º PI (Primeiro Perímetro de Piedade)? 
2.a. A Ação Discriminatória do referido Perímetro foi julgada improcedente ou houve desistência da referida ação por parte do Estado? 
2.b. No caso de ter havido desistência da ação por parte da Fazenda Pública, qual a argumentação utilizada para isso? 
2.c. Qual a área do Perímetro em questão e quais as informações disponíveis acerca dele nesse órgão? 
2.d. Favor discorrer a respeito. 
2.e. Favor encaminhar cópia da Planta do Perímetro em questão.

II – DA JUSTIFICATIVA DO PARLAMENTAR
De acordo com o Parlamentar as informações acima são necessárias para subsidiar ações futuras que serão em tese propostas durante seu mandato, motivo pelo qual “com fundamento na Constituição do Estado (Art. 20, incisos X e XVI, XXI), que delega à Assembleia Legislativa, por meio dos seus Parlamentares, dentre outras a competência de fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, é que formulamos tais questionamentos ao Senhor Diretor Executivo da Fundação ITESP”.

II – DOS ESCLARECIMENTOS
Em atenção ao presente Requerimento de Informação, o Diretor de Recursos Fundiários, Senhor Gabriel Veiga, da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” – ITESP, esclareceu que:

“que os Perímetros em questão não foram objeto de trabalho pela Fundação ITESP, desconhecendo portanto a situação jurídica dos mesmos.

Ademais, cabe ressaltar que a Fundação ITESP, sucedeu ao Instituto de Terras do Estado de São Paulo, criado no ano de 1993. Assim, não constam trabalhos executados pela Fundação Itesp nos Perímetros em questão, razão pela qual não temos condições de atender ao pedido de informação do Exmo. Deputado.

Todavia, considerando a competência legal da Procuradoria Geral do Estado para as questões afetas ao tema, indicamos a possibilidade do pleito ser direcionado à Procuradoria Geral do Estado para o pleno atendimento.”
III – CONCLUSÃO 

Destarte, proponho o encaminhamento destas informações ao Sistema de Acompanhamento Legislativo - Siale, para prosseguimento.
      Tatiana Anechini Lara Leite
       Assessoria Técnica do Gabinete
Acolho. 

Encaminhe-se ao Siale.

MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
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